
 
 
 

             

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

  

EDITAL 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 – CPL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: Menor Preço Global 

REGÊNCIA: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutura 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 143/2023 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário 

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 19 de setembro de 2023 

às 08:00 hs (oito horas) – Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a presente 

licitação será realizada no primeiro dia útil subseqüente. 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 

DO BREJÃO - MA (CPL), torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e 

julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE 

PREÇOS na Rua Padre Cícero nº 51 Centro, sob as seguintes condições: 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação eventual e futura de serviços de 

manutenção predial corretiva e preventiva, reforma e/ou adequações sob demanda de prédios e 

logradouros públicos, conforme Anexo II. 

1.2. O valor estimado para a contratação é de R$ 2.913.201,94 (dois milhões, novecentos e treze mil, 

duzentos e um reais e noventa e quatro centavos). 

 

2. PRAZO DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 

básico/executivo da obra. 

 

3. FONTE DE RECURSOS 

3.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 8°, § 2°, 

do Decreto Municipal 005/2021. 
 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. O Edital e seus anexos poderão ser consultados gratuitamente por meio do site 

www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br ou obtidos mediante solicitação ao Presidente da CPL por 

meio do e-mail prefeiturabrejao2021@gmail.com e, ainda, por meio presencial, mediante o 

pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação 

Municipal – DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas, na 

sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Rua Padre Cícero nº 51 Centro São Francisco do 

Brejão – MA. 

 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

5.1. Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

a) Anexo I                  - Carta de Apresentação/Proposta de Preços; 

http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br/
mailto:prefeiturabrejao2021@gmail.com
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b) Anexo II  - Projeto Básico/Termo de Referência; 

c) Anexo III - Modelo de Carta Credencial; 

d) Anexo IV - Minuta do Contrato; 

e) Anexo V - Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei n.º 8.666/93; 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da 

Habilitação; 

g) Anexo VII            - Modelo de declaração de enquadramento como ME, EPP ou MEI. 

h) Anexo VIII           - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente certame empresas devidamente cadastradas junto ao órgão 

competente deste Município ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 

terceiro dia à data dos recebimentos das propostas, observada a necessária qualificação. 

 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação: 

 

6.2.1. Pessoas Naturais; 

 

6.2.2. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas; 

 

6.2.3. Pessoas jurídicas que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração 

Pública ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham sido por estes declaradas 

inidôneas, ainda que tal fato se de após o início do certame; 

 

6.2.4. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

 

6.3. É vedada a participação de consórcios nesta licitação. 

 

6.4. Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for, 

servidor público municipal de São Francisco do Brejão (MA). 

 

7. – DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1 – Por força da Lei Complementar nº 123/06 e do Decreto Municipal nº 006/21, as microempresas 

– MEs, as empresas de pequeno porte – EPPs e os microempreendedores individuais - MEIs que 

tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os procedimentos a seguir 

dispostos: 

 

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI, e que eventualmente 

possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão 

consignar tal informação expressamente na declaração prevista no item 9.3 

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta 

seja uma ME, EPP ou MEI, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a 

documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal 

apresentem alguma restrição; 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
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de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 

resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A prorrogação do prazo previsto na alínea “c” deverá ser concedida pelo presidente da CPL 

quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

e) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal de que tratam as alíneas “c” e “d”. 

f) A não regularização da documentação no prazo previsto nas alíneas “c” e “d” implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 

8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

g) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 

MEIs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por 

MEs, EPPs ou MEIs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a melhor proposta 

classificada. 

h) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs, EPPs ou 

MEIs sediadas no âmbito local (limites geográficos do município de São Francisco do 

Brejão - MA), entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas por MEs, EPPs ou MEIs locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores a melhor proposta classificada. 

i) O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob 

pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, 

sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 

benefícios previstos no Decreto Municipal nº 006/2021. 

 

7.2 – Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 

modo: 

 

a) a ME, EPP ou MEI mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 

prazo máximo de dez minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 

preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em 

favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou MEI) no caso da alínea “g” e (ME, EPP 

ou MEI - sediadas no âmbito local) no caso da alínea “h”, desde que seu preço seja 

aceitável; 

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou MEI, na forma da alínea anterior, serão 

convocadas as MEs, EPPs ou MEIs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs ou MEIs que se encontrem 

enquadradas no item 7.2., alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
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e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.2, alínea c, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME, EPP ou MEI. 

 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

8.1. A documentação deverá ser entregue pelo representante legal da empresa licitante à 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL, em 02 (dois) envelopes opacos, 

devidamente lacrados e invioláveis, o primeiro, identificado como “ENVELOPE Nº 01 – 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, o segundo, como “ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

DE PREÇOS”, em cujas partes externas, além da razão ou denominação social da empresa licitante, 

deverão conter: 

 

Envelope nº 01 – Documentação de Habilitação 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 

Rua Padre Cícero nº 51 Centro São Francisco do Brejão - MA 

Tomada de Preços nº 013/2023 – CPL - Data: 19/09/2023 às 08:00 horas 

 

8.2. Para habilitação à presente licitação, as empresas apresentarão os documentos abaixo 

relacionados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 

Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 

Ativa). 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 

FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA;  
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l) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 

licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.  

m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil e um 

Egenheiro Eletricista (Item nº 1.1 do Projeto Básico/Executivo) que serão responsáveis pela 

execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 

serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 

superiores ao objeto desta licitação. 

m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 

admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 

contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 

1447/2015/TCU – Plenário). 

m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 

Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 

outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 

Pública Municipal (§ 10º, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 

n) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93 (conforme anexo V); 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 

na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

SG = 
ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  

 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos juntado ao balanço. 

o.3) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
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o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante. 

o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

p) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme art. 32, 

parágrafo segundo da Lei nº 8.666/93 (conforme anexo VI); 

q) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por meio de apresentação de Certidão Simplificada ou Específica expedida pela Junta Comercial do 

Estado onde está sediada a licitante. (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.666/93)  

 

8.3. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela 

licitante em sua versão original nos autos do processo.  

 

8.4. Os documentos em que o prazo de validade não estiver estipulado expressamente, ou fixado em 

lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

 

8.5. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma 

incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida neste 

Edital. 

 

8.6. O Envelope nº 02 deve conter a seguinte identificação: 

Envelope n.º 02 – Proposta Preços 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO (MA) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 

Rua Padre Cícero nº 51 Centro São Francisco do Brejão - MA 

Tomada de Preços nº 013/2023 – CPL - Data: 19/09/2023 às 08:00 horas  

 

E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elementos: 

 

8.7. Proposta de Preços, (Anexo I) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por 

qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, 
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rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os 

preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já 

incluídos todos os encargos inerentes ao objeto, contendo: 

 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto básico/executivo 

da obra; 

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

 

8.7.1. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 

inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

 

8.7.1.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 

legal; 

 

8.7.1.2. Composição unitária de preços; 

 

8.7.1.3. Composição de B.D.I.; 

 

8.7.1.4. Composição de encargos sociais; 

 

8.7.1.5. Cronograma Físico-Financeiro 

 

8.7.2 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 

apresentada; 

 

8.7.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 

em relação a valores; 

 

8.7.4. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 

Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

 

9. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Presidente da CPL por meio de um representante, 

portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial, podendo 

ser utilizado o modelo do Anexo III do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste 

procedimento licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os 

necessários poderes para firmar declarações, interpor ou renunciar à interposição de recurso, 

assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 

 

9.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for 
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representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta capacidade 

jurídica; 

 

9.2.1. O credenciamento ora solicitado deverá ser entregue em anexo, na parte externa do “Envelope 

nº 01 – Documentação de Habilitação” ou apresentada pelo novo representante em tempo hábil, 

quando for o caso. 

 

9.3. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEI deverão apresentar Certidão 

Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração que comprove sua 

condição de ME, EPP ou MEI, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que conduzam 

ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital. 

 

9.3.1. Na hipótese do item 9.3, não serão considerados os documentos que estejam dentro de 

envelopes lacrados de habilitação, que não serão abertos no início da respectiva sessão. 

 

9.3.2. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que trata o item  

9.3 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser prestada 

com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo 299 do Código Penal. 

 

9.3.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 

legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da 

licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

9.3.4. No caso de microempreendedor individual - MEI, a declaração da condição de que trata o item 

9.3 poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

 

9.3.5. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 

licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 

seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

9.4. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o início dos trabalhos, nenhum 

outro será recebido.  

 

9.5. A abertura dos envelopes será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata circunstanciada 

assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

9.6. Na data e hora indicadas para o recebimento das propostas, a Comissão Permanente de 

Licitações abrirá, em primeiro lugar, o envelope nº 01, referente à documentação e habilitação 

preliminar; em seguida, o envelope nº 02 – Proposta de Preços. Os membros da Comissão e os 

representantes credenciados examinarão e rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as 

empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste Edital. 
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9.7. O não comparecimento de qualquer participante às novas reuniões designadas não impedirá que 

ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamação de qualquer natureza. 

 

10 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor 

Preço Global, como disposto no art. 45, § 1º, inciso I, da Lei n.º 8.666/93. 

 

10.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento 

subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais Licitantes. 

 

10.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor 

zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos. 

 

10.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitada pela 

Comissão Permanente de Licitação. 

 

10.5. Obedecidas as disposições da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de 

Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que caiba às 

concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens a qualquer 

título, o direito de: 

 

a) julgar livremente a presente licitação; 

b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame; 

c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfatória do 

objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços 

excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art. 48, incisos I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93); 

d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não contenham as irregularidades 

que geraram a inabilitação ou a desclassificação.    

 

11 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

11.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o desempate ocorrerá por sorteio, em ato 

público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação, para o qual todos os licitantes serão 

convocados. 

 

12 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

12.1. O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se 

presentes os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando 

poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

 

13 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será parcelado conforme a execução e efetuado pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração e Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de 

São Francisco do Brejão - MA, de acordo com os seguintes procedimentos: 
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a) O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da primeira medição, 

devidamente atestada pela fiscalização. 

b) As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 

apresentado pela licitante. 

c) A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 

com cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

d) O prazo de pagamento da(s) parcela(s) subseqüente(s) será de até 30 (trinta) dias contados a partir 

da apresentação da fatura à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO-

MA, referente à data final do período de adimplemento. 

 

13.2. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como do documento que 

comprove que a obra foi matriculada no INSS. 

 

13.3. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao 

INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

 

13.4. A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

 

13.5. Nenhum pagamento se fará sem que a firma adjudicatária tenha recolhido valor de multa, 

eventualmente aplicada. 

 

13.6. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto 

nas hipóteses previstas em lei. 

 

14 – DOS ENCARGOS LEGAIS 

14.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os 

originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela empregado 

na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e securitária), ficarão 

inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não mantendo a Administração 

qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

 

15. DO PRAZO RECURSAL 

15.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitações – CPL, decorrentes da aplicação 

dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos na Lei 8.666/93. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. A execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 

básico/executivo da obra. 

 

16.2. O Contrato entre a Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão (MA) e a firma adjudicada 

será lavrado nos termos do art. 54 e seguintes da Lei n.º 8.666/93, consoante minuta do anexo IV. 
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16.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato (anexo IV) no prazo máximo de até 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licitação. 

 

16.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 

a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 

16.6. O contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 

prorrogado nos termos e condições previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 

prévia defesa em regular processo administrativo: 

 

a) Advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão – MA por até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

17.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% 

(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do respectivo valor; 

 

17.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

 

17.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 

sanções estabelecidas; 

 

17.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

 

17.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 

administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

recebimento da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 

execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 
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17.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

 

17.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 

efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 

Recolhimento Oficial. 

 

18. DA GARANTIA CONTRATUAL 

18.1 - Como garantia integral de todas as obrigações assumidas, a empresa vencedora prestará, no 

prazo de até 10 (dez) dias após assinatura do instrumento contratual, a garantia no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o disposto no art. 56, 

§1º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Essa garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 

 

18.1.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

 

18.1.2 fiança bancária; 

 

18.1.3 seguro garantia. 

 

18.2 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a adjudicatária 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em 

que for notificada. 

 

18.3 - A garantia somente será restituída à CONTRATADA após o integral cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 

18.4 - A garantia apresentada por meio de títulos da dívida pública deverá ser emitida sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

 

18.5 - A garantia prestada pela licitante será liberada ou restituída após o término do Contrato, caso 

não haja pendências. Caso seja em dinheiro deverá ser recolhida junto a instituição bancária, em 

conta específica, sendo que esta será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do §4º, do 

Art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

 

19- DO REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o registro formal 

de preços, relativo a aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e futuras aquisições da 

Administração Pública. 
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19.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de 

compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com preços, especificações técnicas, 

fornecedores e órgão participantes, conforme especificações contidas neste instrumento convocatório 

e nas respectivas propostas apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalícias. 

 

19.3. A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa máxima 

para fornecimento em um (01) ano e em conformidade com a legislação, não obrigando a 

Administração Pública a contratar/adquirir a quantidade total estimada, possibilitando a aquisição 

integral, parcial ou mesmo a não aquisição.  

 

19.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de assinatura da 

respectiva ARP.  

 

19.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração Pública a firmar as contratações 

que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento especifico para a execução do 

objeto pretendido, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento/execução em igualdade de condições. 

 

19.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará os 

interessados para assinatura da ARP, no prazo de até 02 (dois) dias, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se constitui em 

compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas, observados os requisitos de 

publicidade e economicidade. 

 

19.7. A aquisição dos produtos/prestação do serviço junto ao fornecedor registrado será formalizada 

pelos Órgãos Integrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de requisição 

formal, ou similar, no que couber. 

 

19.8. Caso o proponente vencedor não atenda á convocação, nos termos referidos no item anterior, é 

facultado á Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de sua proposta, revogar o 

item/lote ou licitá-lo. 

 

20 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

20.1. Órgãos Participantes - Integram a Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, tendo como Órgão Gerenciador do presente SRP o Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações. 

 

20.2. Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública municipal direta, 

autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas, sociedades de 

economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo 

Município. 

 

21. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer outro 

órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame objeto 
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deste Edital, mediante prévia consulta ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, desde 

que devidamente comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal nº 005 

de 11 de Janeiro de 2021; 

 

21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 

serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

 

22.3. O fornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador. 

 

22.4. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não participantes que solicitem 

adesão à Ata de Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ARP assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

respeitado o disposto no Decreto Municipal nº 005 de 11 de Janeiro de 2021. 

 

22.4.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 22.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

22.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

22.4.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

22.4.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

22.5. As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do órgão 

gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão gerenciador. · 

 

23. DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGISTRADO 

23.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 

 

23.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

23.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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23.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

23.1.4. Tiver presentes razões de interesse público. 

 

23.1.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput do art. 21 

do Decreto Municipal nº 005 de 11 de Janeiro de 2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da Presidência da CPL.  

 

23.1.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

força maior devidamente comprovado.· 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

24.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 

 

24.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços -SRP; 

 

24.1.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços; 

 

24.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, 

dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos. 

 

24.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

 

24.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

 

24.1.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos 

preços registrados; 

 

24.1.7. Registrar no Portal do Município a ata de registro de preços; 

 

24.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações dela 

decorrentes; 

 

24.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes: 

 

24.2.1. Manifestar intenção de compra por meio de oficio endereçado ao Órgão Gerenciador; 

 

24.2.2. Contratar os serviços obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de instrumento 

contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata; 
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24.3. Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de Contratante: 

 

24.3.1. Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento definitivo do 

objeto e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, 

trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência. 

 

24.3.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar 

a execução do Contrato. 

 

24.3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

 

24.3.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da 

execução do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias. 

 

24.3.5. Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após a execução do objeto e 

exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso. 

 

24.3.6. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes 

neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento. 

 

24.3.7. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena.de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

24.3.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura 

e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e 

juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

 

24.3.9. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos necessários à 

execução do objeto do contrato e indicar os locais onde o mesmo será entregue/prestado. 

 

24.3.10. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam devidamente 

trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução do 

objeto. 

 

24.3.11. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 

 

24.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

 

24.3.13. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada. 

 

24.3.14. Notificar previamente a Contratada, quando da aplicação de penalidades. 
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24.3.15. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação. 

 

25- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

25.1. Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação, 

convocará, no prazo de 02 (dois) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para assinatura da Ata de 

Registro de Preços. · 

 

25.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da sanção 

que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e das condições 

estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições, ou revogar a licitação. 

 

25.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no portal do município, aperfeiçoará o compromisso de 

execução nas condições estabelecidas no Edital e terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura. 

 

25.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação especifica para a contratação pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do Decreto Municipal nº 005 de 11 de 

Janeiro de 2021; 

 

26 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitações o direito de no interesse da 

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data 

de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados através de e-

mail ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente 

marcada, como também o de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 

documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas, ou 

ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

 

26.2. Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.º 

8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus 

Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente. 

 

26.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos 

licitantes serão publicados no Diário Oficial do Município, caso não possam ser feitas diretamente 

aos seus representantes. 

 

26.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas 

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito. 

 

26.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito 

sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou 

irregularidades que o viciaram. 
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26.6. O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 

Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 

respondendo por si e seus sucessores. 

 

26.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação 

pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a 

perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos 

originais dos documentos, principalmente referentes a Regularidade Fiscal, os quais na medida das 

possibilidades dos Licitantes, deverão estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na 

sessão de abertura da documentação de habilitação. 

 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

dia do vencimento. 

 

26.9. A Comissão Permanente de Licitações – CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados 

pelos interessados sobre o Edital e seus anexos, os quais poderão ser consultados e obtidos 

gratuitamente por meio do site www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br ou obtidos mediante 

solicitação ao Presidente da CPL por meio do e-mail prefeiturabrejao2021@gmail.com e, ainda, por 

meio presencial, mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de 

Documento de Arrecadação Municipal – DAM, estando disponível para atendimento em dias úteis, 

das 08:00 às 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Rua Padre Cícero 

nº 51 Centro São Francisco do Brejão – MA.. 

 

São Francisco do Brejão (MA), 22 de agosto de 2023 

 

 

_____________________________ 

Lucas Silva Alencar 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.saofranciscodobrejao.ma.gov.br/
mailto:prefeiturabrejao2021@gmail.com
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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 - CPL 

 

ANEXO I 

 

(CARTA DE APRESENTAÇÃO) 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 

_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 

_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo 

assinado, propõe à Secretaria Municipal de Infraestrutura os preços infra discriminados para a 

prestação de serviços de manutenção predial corretiva e preventiva, reforma e/ou adequações sob 

demanda de prédios e logradouros públicos, objeto da Tomada de Preços nº 013/2023 - CPL: 

 

 

a) O preço da proposta é de R$ _____ (_________). 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

c) O prazo para execução dos serviços será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto 

básico/executivo da obra. 

 

 

________________________________________ 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 - CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto Básico/Executivo 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 - CPL 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

As interessadas em contratar com a Administração Pública Municipal deverão observar as seguintes 

exigências: 

 

1. DA HABILITAÇÃO 

1.1 - As licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do certame:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Certidão de Quitação de 

Tributos Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa da Fazenda Estadual e Dívida 

Ativa). 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e Imobiliários); 

f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do 

FGTS); 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

i) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

j) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA;  

l) Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,  

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 

licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 

complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação.  

m) Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil e um 

Egenheiro Eletricista (Item nº 1.1 do Projeto Básico/Executivo) que serão responsáveis pela 

execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 

serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 

superiores ao objeto desta licitação. 
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m.1) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 

admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, 

contrato de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional 

detentor de atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 

1447/2015/TCU – Plenário). 

m.2) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 

Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 

m.3) Os profissionais indicados pela licitante, para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional, deverão participar do serviço/obra objeto desta licitação, podendo ser substituídos por 

outro com experiência equivalente ou superior, mediante prévia autorização da Administração 

Pública Municipal (§ 10º, do art. 30, da Lei nº 8.666/93); 

n) Declaração a que alude o art. 27º, V da Lei nº 8.666/93; 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 

na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

o.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 

aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

SG = 
ATIVO TOTAL  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE  

PASSIVO CIRCULANTE  

 

o.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 

de cálculos juntado ao balanço. 

o.3.) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 

o.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 

com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  

o.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

o.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

- publicados em Diário Oficial; ou 

- publicados em jornal de grande circulação; ou 

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

o.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

- por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

o.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
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- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante. 

o.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

por meio de apresentação de Certidão Simplificada ou Específica expedida pela Junta Comercial do 

Estado onde está sediada a licitante. (art. 31, § 3º, da Lei nº 8.666/93)  

 

2. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1. As propostas deverão ser apresentadas da seguinte forma: 

2.1.1. Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por qualquer outro meio, datada e 

assinada pelo seu responsável ou representante legal da licitante, rubricada, isenta de emendas, 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, 

em valores unitários e totais, absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao 

objeto; contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura da licitação; 

b) Prazo de execução será de acordo com o cronograma físico-financeiro do projeto básico/executivo 

da obra; 

c) O preço total da proposta em algarismo e por extenso; 

2.2. As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43, 

inciso IV da Lei nº 8.666/93 e ainda: 

2.2.1. Planilha orçamentária, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante 

legal; 

2.2.2. Composição unitária de preços; 

2.2.3. Composição de B.D.I.; 

2.2.4. Composição de encargos sociais; 

2.2.5. Cronograma Físico-Financeiro 

2.3. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta 

apresentada; 

2.4. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que 

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade, principalmente 

em relação a valores; 

2.5. As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão 

Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes. 

 

3 - DAS PENALIDADES 

3.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 

prévia defesa em regular processo administrativo: 

 

a) Advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão – MA por até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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3.2 - O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% 

(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do respectivo valor; 

3.2.1 - Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

3.3 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 

sanções estabelecidas; 

3.4 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

3.5 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 

devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 

da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 

assegurado o contraditório e ampla defesa; 

3.6 - O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

3.7. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 

efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 

Recolhimento Oficial. 

 

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1 Executar os serviços obedecendo fielmente o Projeto Básico/Executivo; 

4.2 Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 

de seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista 

e previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 

4.3. Cumprir fielmente o contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 

avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

4.4. Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 

previstas na licitação; 

4.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, 

relativamente aos serviços contratados; 

4.6. Registrar a obra no CREA; 

4.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 

Código de Obras e de Postura deste Município; 

4.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 

Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

4.9. Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

4.10. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
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4.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

4.12. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1 - A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a: 

5.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada, desde que preenchidas as formalidades 

previstas neste contrato; 

5.1.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução 

do objeto; 

5.1.3. Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 

execução do objeto. 

 

6 – DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A contratação se faz necessária tendo em vista a imprescindibilidade da preservação e 

manutenção dos imóveis públicos, refletindo-se no funcionamento e na segurança de bens e pessoas 

que frequentam, prestam serviços e desempenham suas funções nos referidos imóveis.  

 

7. DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 - Como garantia integral de todas as obrigações assumidas, a empresa vencedora prestará, no 

prazo de até 10 (dez) dias após assinatura do instrumento contratual, a garantia no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o disposto no art. 56, 

§1º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Essa garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 

 

7.1.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

7.1.2 fiança bancária; 

7.1.3 seguro garantia. 

7.2 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a adjudicatária 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em 

que for notificada. 

7.3 - A garantia somente será restituída à CONTRATADA após o integral cumprimento das 

obrigações contratuais. 

7.4 - A garantia apresentada por meio de títulos da dívida pública deverá ser emitida sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

7.5 - A garantia prestada pela licitante será liberada ou restituída após o término do Contrato, caso 

não haja pendências. Caso seja em dinheiro deverá ser recolhida junto a instituição bancária, em 

conta específica, sendo que esta será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do §4º, do 

Art. 56, da Lei nº 8.666/93. 
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8 – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

8.1.  Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja 

vista a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, bem como diante 

da necessidade de utilização dos serviços em quantidades cuja definição exata não há como ser 

fixada, observando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 005/2021. 

 

8.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de serviços de 

engenharia, nos termos da Lei nº 8.666/2003, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 

Tomada de Preços com o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, tendo em vista o 

vulto estimado para a contratação, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração 

Pública. Nesse sentido é o entendimento do E. TCU, vide: 

 

“É possível a contratação de serviços comuns de engenharia com base em 

registro de preços quando a finalidade é a manutenção e a conservação de 

instalações prediais, em que a demanda pelo objeto é repetida e rotineira. 

Contudo, o sistema de registro de preços não é aplicável à contratação de 

obras, uma vez que nesta situação não há demanda de itens isolados, pois os 

serviços não podem ser dissociados uns dos outros.” (TCU, Acórdão nº 

3.605/2014, Plenário) (destaques e grifos nossos) 

 

                                                                          São Francisco do Brejão (MA), 04 de agosto de 2023 

 

______________________________ 

PASCOAL DA CRUZ BRANCO  

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

referido documento. 

 

________________________________________ 

EDINALVA BRANDÃO GONÇALVES 

Prefeita Municipal 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 - CPL 

 

 

ANEXO III 

(MODELO) 

 

 

(Papel timbrado do Concorrente) 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

_________________________________ de___________________ de ____ 

 

 

 

 

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 - CPL 

 

 

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa _______________________ 

___________________________, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr. ___________ 

____________________ é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida, 

podendo assinar atas e demais documentos,  apresentar  impugnação, recursos, inclusive renúncia 

expressa a interposição de quaisquer recursos, se for o caso, e praticar  todos os atos necessários ao 

desempenho da representação no processo licitatório. 

 

Atenciosamente 

 

 

_______________________________________________ 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal   
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TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 - CPL 

 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº _______/____ 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO DO BREJÃO (MA) E A EMPRESA 

___________________, NA FORMA ABAIXO. 

 

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2021, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO 

FRANCISCO DO BREJÃO (MA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o nº 01.616.680/0001-35, com sede administrativa na Rua Padre Cícero nº 51 Centro, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura Sr. PASCOAL DA CRUZ BRANCO, 

brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade de nº 540035963 SSP-MA e do 

CPF nº 644.689.503-82, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 

lado, a empresa _____________________, CNPJ/MF n.º ________________, estabelecida na 

__________________, neste ato, representada pelo, Sr. ____________ portador do RG n.º 

________ e do CPF/MF n.º _______________, doravante denominada simplesmente de 

CONTRATADO, tendo em vista o que consta na Tomada de Preços nº 013/2023 - CPL e 

proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na 

parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, 

regido pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de manutenção predial corretiva e preventiva, 

reforma e/ou adequações sob demanda de prédios e logradouros públicos, em conformidade com a 

Tomada de Preços nº 013/2023 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram 

este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no 

procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações. 

 

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto deste Contrato será executado em regime de EMPREITADA 

POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho 

e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, 

obrigando-se ainda a: 

a) Executar os Serviços sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, obedecendo 

fielmente o Projeto Básico/Executivo, na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços nº 

013/2023 - CPL, que passam a fazer parte integrante do presente contrato, independentemente de 

transcrição; 
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b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento de 

seguro, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e 

previdenciária e todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do contrato; 

c) Cumprir fielmente o presente contrato, inclusive os prazos de execução dos serviços nos termos 

avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

d) Manter durante o prazo de execução do contrato as exigências de habilitação e qualificação 

previstas na licitação; 

e) Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 

aos serviços contratados; 

f) Registrar a obra no CREA; 

g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial o 

Código de Obras e de Postura deste Município; 

h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 

Tapumes, enfim, todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 

i) Responder de maneira absoluta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 

processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 

serviços que, não aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 

j) facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 

l) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

m) Efetuar a matricula da obra junto ao INSS. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 

formalidades previstas neste contrato; 

II) Designar o servidor _____, para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto; 

III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 

execução do objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS MEDIÇÕES 

As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado 

pela licitante. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  

A contratada deverá apresentar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo com 

cada medição, considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi 

matriculada no INSS. 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA  

As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS 

referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

 

SUBCLÁUSULA QUARTA  

A medição final só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 

Certificado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contratada. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

Pela execução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 

___________ (______________) e que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Administração e Finanças ou por outro setor específico da Prefeitura Municipal de 

São Francisco do Brejão (MA), em conformidade com as medições dos serviços executados, com 

base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA  

O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 

respectivos serviços pela Fiscalização designada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 

apresentação da fatura à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO 

RECEBIMENTO FINAL      

O prazo para execução dos serviços ora contratados será de acordo com o cronograma físico-

financeiro, em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CONTRATANTE e aceita 

pela CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

O Termo de Recebimento Definitivo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 

após a conclusão das obras e serviços, uma vez que tenham sido realizadas todas as medições e 

apropriações referentes a acréscimos e/ou supressões autorizadas pela CONTRATANTE, 

habilitando a CONTRATADA. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 

Quando por parte da CONTRATANTE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente a 

execução deste CONTRATO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 

documento neste sentido. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

 

____________________ 

____________________ 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

A vigência do presente contrato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e condições 

previstas na Lei nº 8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 

prévia defesa em regular processo administrativo: 

 

a) Advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de São Francisco do Brejão –MA por até dois anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de 1% (um por 

cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

respectivo valor; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso o atraso seja superior a dez dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 

contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a aplicação das demais 

sanções estabelecidas; 

 

PARÁGRAFO QUARTO 

A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e 

contraditório por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

 

PARÁGRAFO QUINTO 

Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa, 

devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 

da comunicação ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 

assegurado o contraditório e ampla defesa; 
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PARÁGRAFO SEXTO 

O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais; 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pela variação IGPM, até a data de seu 

efetivo pagamento, e recolhido em até 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante Guia de 

Recolhimento Oficial. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 

I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados. 

c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do contrato. 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o contrato. 

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 

serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública grave 

perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
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m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de serviços, 

nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do contrato. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Como garantia integral de todas as obrigações assumidas, a empresa vencedora prestará, no prazo de 

até 10 (dez) dias após assinatura do instrumento contratual, a garantia no valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total do Contrato, conforme o disposto no art. 56, §1º, da Lei nº 8.666/93.  

 

Essa garantia poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 

 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

 

b) fiança bancária; 

 

c) seguro garantia. 

 

Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, a adjudicatária obriga-se a 

fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for 

notificada. 

 

A garantia somente será restituída à CONTRATADA após o integral cumprimento das obrigações 

contratuais. 

 

A garantia apresentada por meio de títulos da dívida pública deverá ser emitida sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

 

A garantia prestada pela licitante será liberada ou restituída após o término do Contrato, caso não 

haja pendências. Caso seja em dinheiro deverá ser recolhida junto a instituição bancária, em conta 

específica, sendo que esta será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do §4º, do Art. 56, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Açailândia – MA, comarca da qual o município de São Francisco do 

Brejão - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 
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E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela 

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

 

São Francisco do Brejão (MA), _______ de _______________ de ____ 

 

________________________ 

CONTRATANTE 

Secretário Municipal 

 

_______________________ 

CONTRATADO 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________ 

CPF: ___________________   

 

______________________ 

CPF: __________________ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 013/2023 - CPL 

 

 

ANEXO V 

(MODELO) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A Empresa _________________________, inscrita no CNPJ n.º ________________, por intermédio 

de seu representante legal, Sr.(a).____________________, portador (a) da Cédula de Identidade de 

n.º ________ e do CPF n.º ___________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 

27º da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Data __________ 

 

 

 

________________ 

Representante Legal 

 

 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

(MODELO) 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

O signatário da presente, em nome da Empresa _________________________ declara, sob as penas 

da Lei, nos termos do parágrafo 2º do art. 32 da Lei n.º 8.666/93 que, após o seu cadastramento, 

nenhum fato ocorreu que inabilite esta empresa a participar da Tomada de Preços nº 013/2023 - 

CPL, e que contra a mesma não existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

(Nome e assinatura do responsável legal pelo proponente) 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO À LC Nº 123/06 

 

 

 

 

 

 

A empresa ____________ DECLARA, sob as penas da lei, especialmente o disposto no art. 

299, do Código Penal Brasileiro, que se encontra enquadrada na condição de ___________ 

(Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou Cooperativa de 

Consumo) e que inexiste fato superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

 

                           São Francisco do Brejão - MA, ___ de _______ de ____ 

 

 

 

______________________________ 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VIII 

 

(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/____ 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal, com 

sede e foro na cidade de São Francisco do Brejão - MA na Rua Padre Cícero 51, Centro, neste ato 

representada por seu Presidente/Pregoeiro, Sr. Lucas Silva Alencar, brasileiro, solteiro, servidor 

público municipal, portador da cédula de identidade nº 039938712010-9 SSP-MA e do CPF nº 

606.253.343-10, nomeado por meio da Portaria nº 096/2022, no uso da atribuição que lhe confere o 

Decreto Municipal nº 005 de 11 de Janeiro de 2021, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade Tomada de Preços, para REGISTRO DE PREÇOS nº ___/____ publicado no Diário 

Oficial do Estado do Maranhão em _____, Processo Administrativo nº 144/2023 - SINFRA, 

RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 

005/2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação eventual 

e futura de serviços de manutenção predial corretiva e preventiva, reforma e/ou adequações sob 

demanda de prédios e logradouros públicos, conforme Anexo I do Edital da Tomada de Preços nº 

013/2023 - CPL, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES 

 

2.1. Do quantitativo 

 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UND 

QTD POR 

ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES 

QTD POR 

ÓRGÃOS NÃO  

PARTICIPANTES 

              

1     SERVIÇOS PRELIMINARES       

1.1 SINAPI 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 

UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 

2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

m2 200,00 400,00 

1.2 SINAPI 103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m2 50,00 100,00 

1.3 SINAPI 98459 
TAPUME COM TELHA METÁLICA 
AF_05/2018 

m2 300,00 600,00 

2     ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA       
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2.1 SINAPI 100306 
ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

h 300,00 600,00 

2.2 SINAPI 88255 
AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
h 500,00 1.000,00 

2.3 SINAPI 90780 
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
h 500,00 1.000,00 

2.4 SINAPI 88326 
VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
h 1.000,00 2.000,00 

3     
MOVIMENTO DE TERRA  CARGA  E 

TRANSPORTE 
      

3.1 SINAPI 93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 

m3 150,00 300,00 

3.2 SINAPI 96527 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA 

VIGA BALDRAME (INCLUINDO 
ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_06/2017 

m3 150,00 300,00 

3.3 SINAPI 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO COM 

SOQUETE. AF_10/2017 
m3 250,00 500,00 

3.4 SINAPI 101616 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 

LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO 

DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

m2 300,00 600,00 

4     DEMOLIÇÕES E RETIRADAS       

4.1 SINAPI 97626 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

m3 40,00 80,00 

4.2 SINAPI 97647 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 

m2 500,00 1.000,00 

4.3 SINAPI 97627 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 

CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m3 40,00 80,00 

4.4 ORSE 3240 
DEMOLICAO DE PISO DE ALTA 

RESISTENCIA 
m2 200,00 400,00 

4.5 SINAPI 97631 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m2 2.500,00 5.000,00 

4.6 SINAPI 97622 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m3 350,00 700,00 

4.7 ORSE 18 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU 

LADRILHO 
m2 1.500,00 3.000,00 

4.8 SINAPI 100393 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE 

CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

m2 1.500,00 3.000,00 

4.9 SINAPI 100392 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA 

EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM 

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

m2 1.500,00 3.000,00 

4.10 SINAPI 100330 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ 

DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

m2 1.500,00 3.000,00 

4.11 SEINFRA C4913 
REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX 
(RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 

m2 2.000,00 4.000,00 
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ESCOVAÇÃO) 

4.12 SBC 023112 
RETIRADA E REMOCAO DE CALHA DE 
ALUMINIO 

m 75,00 150,00 

4.13 SBC 022391 
REMOCAO DE PONTOS DE INSTALACAO 
ELETRICA 

und 200,00 400,00 

4.14 SBC 022721 
RETIRADA INTERRUPTORES E 
TOMADAS 

und 500,00 1.000,00 

4.15 SINAPI 97641 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m2 1.000,00 2.000,00 

4.16 SBC 022353 
RETIRADA DE APARELHOS DE 

ILUMINACAO 
und 100,00 200,00 

4.17 ORSE 7215 

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS 

(TORNEIRA, REGISTROS, CHUVEIROS, 

ETC.) 

und 100,00 200,00 

5     
FUNDAÇÕES, EMBASSAMENTO E 

ESTRUTURAS 
      

5.1 SINAPI 96617 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 

APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 

m2 600,00 1.200,00 

5.3 SINAPI 96533 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, 

E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m2 150,00 300,00 

5.4 SINAPI 99235 

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES 

FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO 
USINADO AUTOADENSÁVEL FCK 25 

MPA - LANÇAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_10/2021 

m3 50,00 100,00 

5.5 SINAPI 92452 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m2 100,00 200,00 

5.6 SINAPI 94962 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 

TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_05/2021 

m3 25,00 50,00 

5.7 SINAPI 94974 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

m3 25,00 50,00 

5.8 SINAPI 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 

1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021 

m3 25,00 50,00 

5.9 SINAPI 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 

MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m3 25,00 50,00 

5.10 SINAPI 101165 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM 
BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020 

m3 20,00 40,00 

6     
PAREDES, PAINÉIS, PRÉ-MOLDADOS E 

DIVISÓRIAS 
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6.1 SINAPI 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m2 600,00 1.200,00 

7     
PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E 

PEITORIS 
      

7.1 SBC 171887 
CAMADA DE BLOQUEI(COLCHAO DE 

AREIA) P/ ASSENTAMENTO DE PISO 
m3 50,00 100,00 

7.2 SINAPI 92394 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

m2 500,00 1.000,00 

7.3 ORSE 2170 
PISO CIMENTADO LISO TRAÇO 1:5, E = 3 
CM 

m2 500,00 1.000,00 

7.4 ORSE 8928 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
OU PAREDE, 50 X 50 CM, 

ANTIDERRAPANTE (PORCELANATO), 

ELIZABETH OU SIMILAR, APLICADO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
AC-III, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE OU 

EMBOÇO 

m2 300,00 600,00 

7.5 ORSE 9776 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

OU PAREDE, 45 X 45 CM, C/ PISO 

PORCELANATO MARMORE BIANCO, 
PORTOBELLO OU SIMILAR, PEI 5, 

APLICADO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA AC-III, REJUNTADO, 

EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE 
OU EMBOÇO 

m2 250,00 500,00 

7.6 ORSE 8431 

PISO ALTA RESISTÊNCIA OU 

INDUSTRIAL DE 12 MM, COMUM, COR 

CINZA, JUNTAS, SEM POLIMENTO, 

INCLUSIVE ARGAMASSA DE 

REGULARIZAÇÃO, APLICADO - R1 

m2 250,00 500,00 

7.7 SINAPI 94992 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m2 250,00 500,00 

7.8 SINAPI 94438 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), 
EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM 

ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS 

MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_11/2014 

m2 250,00 500,00 

7.9 SINAPI 7353 
RESINA ACRILICA PREMIUM BASE 

AGUA - COR BRANCA 
m2 250,00 500,00 

8     
REVESTIMENTOS, ARGAMASSA E 

FORROS 
      

8.1 SINAPI 87905 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 

(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m2 2.000,00 4.000,00 
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8.2 SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 

APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 

1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 

INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS, EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) 

E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_12/2014 

m2 2.000,00 4.000,00 

8.4 SINAPI 104613 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL, 

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

m2 500,00 1.000,00 

8.5 SINAPI 96113 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS. 
AF_05/2017_PS 

m2 500,00 1.000,00 

8.6 SINAPI 96116 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, 
PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_PS 

m2 500,00 1.000,00 

9   9.0 COBERTURAS E TELHADOS       

9.1 ORSE 260 
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA 
CERÂMICA TIPO CANAL, 1ª, COM 

REPOSIÇÃO DE 10% DO MATERIAL - R! 

m2 1.500,00 3.000,00 

9.2 ORSE 3241 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

TIPO CANAL, VERMELHA, 1ª 

QUALIDADE - R1 

m2 500,00 1.000,00 

9.3 ORSE 12625 

RETELHAMENTO EM COBERTURA COM 

TELHA CERAMICA TIPO CANAL 

COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR. 

m2 3.000,00 6.000,00 

9.4 SINAPI 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE 

ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10° 

m2 300,00 600,00 

10     

ESQUADRIAS METÁLICAS, DE 

MADEIRA, FERRAGENS, VIDROS, 

GRADES, PORTÕES E ACESSÓRIOS 

      

10.1 SINAPI 90841 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

und 10,00 20,00 

10.2 SINAPI 90842 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

und 10,00 20,00 
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10.3 SINAPI 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

und 20,00 40,00 

10.4 SINAPI 91306 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA 

PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 

EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

und 60,00 120,00 

10.5 SINAPI 100701 

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 

GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m2 10,00 20,00 

10.6 SINAPI 99861 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS 

DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 
CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

m2 10,00 20,00 

10.7 SINAPI 99839 

GUARDA-CORPO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, 

MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 

ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 

SUPERIOR DE 2 , GRADIL FORMADO 
POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 

32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 

MECÂNICO. AF_04/2019_PS 

m 10,00 20,00 

10.8 SINAPI 102162 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, 

E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

m2 20,00 40,00 

10.9 SINAPI 102179 

INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E 

= 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 

AF_01/2021_PS 

m2 20,00 40,00 

10.10 SINAPI 102180 

INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E 

= 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 

AF_01/2021_PS 

m2 20,00 40,00 

10.11 SINAPI 102185 

PORTA DE ABRIR COM MOLA 

HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 

2 FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA 
DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 

AF_01/2021 

und 2,00 4,00 

10.12 SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 

COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 

ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m2 30,00 60,00 

10.13 SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, 

COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 
EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m2 30,00 60,00 

11     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

TELEFÔNICAS, LÓGICAS E SPDA 
      

11.1 ORSE 03185 
POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 12/400 

- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
und 12,00 24,00 
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11.2 ORSE 08370 
POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 8/200 - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
und 12,00 24,00 

11.3 SINAPI 91833 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 500,00 1.000,00 

11.4 SINAPI 91835 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 500,00 1.000,00 

11.5 SINAPI 91837 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 
FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

m 500,00 1.000,00 

11.6 SINAPI 91862 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 

DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 100,00 200,00 

11.7 ORSE 370 
LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC 

RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM = 20MM (1/2") 
und 150,00 300,00 

11.8 ORSE 371 
LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC 

RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM = 25MM (3/4") 
und 150,00 300,00 

11.9 ORSE 373 
LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM = 40MM (1 

1/4") 

und 150,00 300,00 

11.10 ORSE 078203 
CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 

10mm2 
m 150,00 300,00 

11.11 SINAPI 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 

2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

m 5.000,00 10.000,00 

11.12 SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 5.000,00 10.000,00 

11.13 SINAPI 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 

MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 3.000,00 6.000,00 

11.14 SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 

MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 3.000,00 6.000,00 

11.15 SINAPI 91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 

MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 2.000,00 4.000,00 
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11.16 SINAPI 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 2.000,00 4.000,00 

11.17 SINAPI 91933 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 

10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 200,00 400,00 

11.18 SINAPI 91932 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 

10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 200,00 400,00 

11.19 ORSE 448 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

BIPOLAR 10 A, PADRÃO NEMA 

(AMERICANO - LINHA PRETA) 

und 100,00 200,00 

11.20 ORSE 474 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

BIPOLAR 60 A, PADRÃO NEMA 

(AMERICANO - LINHA PRETA) 

und 100,00 200,00 

11.21 SINAPI 101883 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 

DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

und 10,00 20,00 

11.22 SINAPI 101879 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 

DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

und 10,00 20,00 

11.23 SINAPI 91979 

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

und 100,00 200,00 

11.24 SINAPI 91971 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) 

COM INTERRUPTOR PARALELO (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

und 25,00 50,00 

11.25 SINAPI 92029 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) 

COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

und 25,00 50,00 

11.26 SINAPI 101640 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020 

und 50,00 100,00 

11.27 SINAPI 101631 

IGNITOR PARA PARTIDA LÂMPADA 

VAPOR SÓDIO / VAPOR METÁLICO ATÉ 
400 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

und 50,00 100,00 

11.28 SINAPI 100905 

LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE 

SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS 

TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 

W,COM REATORES DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E 

und 50,00 100,00 
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INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

11.29 SINAPI 101666 

REFLETOR RETANGULAR FECHADO, 

COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020 

und 50,00 100,00 

11.30 SINAPI 97593 

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, 

COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 

15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

und 150,00 300,00 

11.31 SINAPI 100919 

LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 

T10 DE 20/40 W, BASE G13 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020_PS 

und 150,00 300,00 

11.32 SINAPI 97617 

LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 

BRANCA 45 W, BASE E27 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020 

und 100,00 200,00 

11.33 SINAPI 104474 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE 

PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, 
COM INTERRUPTOR PARALELO, EM 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO CAIXA 

ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA 

E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_11/2022 

und 30,00 60,00 

11.34 SINAPI 104473 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE 

PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, 
COM INTERRUPTOR SIMPLES, EM 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO E 

CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_11/2022 

und 100,00 200,00 

11.35 SINAPI 104476 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE 

PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 

ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM 
EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA 
E CHUMBAMENTO (EXCETO 

CHUVEIRO). AF_11/2022 

und 100,00 200,00 

12     

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

SANITÁRIAS, COMBATE A INCÊNDIO, 

GÁS, LOUÇAS E METAIS 

      

12.1 SINAPI 89401 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

m 150,00 300,00 

12.2 SINAPI 89402 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

m 250,00 500,00 

12.3 SINAPI 89447 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

m 250,00 500,00 
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AF_06/2022 

12.4 SINAPI 89448 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

m 150,00 300,00 

12.5 SINAPI 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

m 150,00 300,00 

12.6 SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

m 150,00 300,00 

12.7 SINAPI 89713 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

m 150,00 300,00 

12.8 SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

m 150,00 300,00 

12.9 SINAPI 89360 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 100,00 

12.10 SINAPI 89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

und 50,00 100,00 

12.11 SINAPI 89367 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 100,00 

12.12 SINAPI 89393 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 100,00 

12.13 SINAPI 89395 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 100,00 

12.14 SINAPI 89398 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 100,00 

12.15 SINAPI 89438 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

und 50,00 100,00 

12.16 SINAPI 89443 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

und 50,00 100,00 
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12.17 SINAPI 89492 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 100,00 

12.18 SINAPI 89497 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 100,00 

12.19 SINAPI 89499 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 100,00 

12.20 SINAPI 89825 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 
EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

und 50,00 100,00 

12.21 SINAPI 89829 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 
OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

und 50,00 100,00 

12.22 SINAPI 89833 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

und 50,00 100,00 

12.23 ORSE 9698 
TAMPA DE CONCRETO ARMADO, 

DIMENSÕES: 0,70X0,70MX0,05M 
und 50,00 100,00 

12.24 ORSE 6407 CAIXA DE INSPEÇÃO 0.60 X 0.60 X 0.60M und 50,00 100,00 

12.25 ORSE 4429 CAIXA DE INSPEÇÃO 0,30 X 0,30 X 0,40M und 20,00 40,00 

12.26 SINAPI 98104 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES 

(CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. 

AF_12/2020 

und 12,00 24,00 

12.27 SINAPI 104327 

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 

100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

und 15,00 30,00 

12.28 SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

und 15,00 30,00 

12.29 SINAPI 89708 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 

75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

und 15,00 30,00 

12.30 SINAPI 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

und 15,00 30,00 

12.31 SINAPI 86906 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 
3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

und 50,00 100,00 
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12.32 SINAPI 86914 

TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” 
PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

und 20,00 40,00 

12.33 SINAPI 89957 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE 

ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO 

EM ALVENARIA. AF_12/2014 

und 30,00 60,00 

12.34 SINAPI 89971 

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO 

DE LATÃO ½", INCLUSIVE CONEXÕES, 

ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE 
ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

und 25,00 50,00 

13     PINTURAS E PROTEÇÕES       

13.1 SINAPI 102498 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA 

BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021 

m2 3.000,00 6.000,00 

13.2 SINAPI 88415 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

m2 2.250,00 4.500,00 

13.3 SINAPI 88484 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023 

m2 2.000,00 4.000,00 

13.4 SINAPI 104639 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m2 8.500,00 17.000,00 

13.5   96132 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 

ACRÍLICA, 2 DEMÃOS 
m2 5.000,00 10.000,00 

13.6 SINAPI 104641 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m2 20.000,00 40.000,00 

13.7 SINAPI 102223 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 
ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO E EXTERNO, 3 DEMÃOS. 

AF_01/2021 

m2 1.000,00 2.000,00 

13.8 SINAPI 102494 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m2 1.000,00 2.000,00 

13.9 SBC 180238 
PINTURA DE DEMARCACAO EM PISO 

DE QUADRA POLIESPORTIVA 
m 500,00 1.000,00 

13.10 SINAPI 102491 

PINTURA DE PISO COM TINTA 

ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 

PREPARADOR. AF_05/2021 

m2 3.000,00 6.000,00 

14     SERVIÇOS DIVERSOS       

14.1 SINAPI 102364 

ALAMBRADO PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM 

DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 

AF_03/2021 

m2 600,00 1.200,00 

14.2 ORSE 141 

AÇO CA - 60 Ø 4,2 A 9,5MM, INCLUSIVE 

CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E 

COLOCACAO DE FERRAGENS NAS 

FORMAS, PARA SUPERESTRUTURAS E 

kg 1.000,00 2.000,00 
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FUNDAÇÕES - R1 

15     AJARDINAMENTO       

15.1 SINAPI 98504 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 

PLACAS. AF_05/2018 
m2 1.000,00 2.000,00 

15.2 SEINFRA I9149 

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA 

FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 

ALTURA MINIMA DE 50MM, INCLUSO 

FORNECIMENTO E MONTAGEM, FRETE, 
GRANULO DE PNEU MAIS AREIA PARA 

AMORTECIMENTO, DEMARCAÇÃO EM 

GRAMA SINTETICA NA COR BRANCA, 

PROTEÇÃO UV E GARANTIA DE 5 ANOS 

m2 1.000,00 2.000,00 

15.3 ORSE 10568 
PODA DE ARVORES, EXCETO REMOÇÃO 

DE ENTULHO 
und 50,00 100,00 

15.4 SBC 210111 
LIMPEZA E CAPINA EM VEGETACAO-

REMOCAO/BOTA-FORA ATE 20m 
m2 5.000,00 10.000,00 

16     URBANIZAÇÃO         

16.1 SBC 200056 
BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO 

COM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M 
M 20,00 40,00 

16.2 ORSE 8464 
BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO, 

DIMENSÃO: 2,00X0,60M 
und 15,00 30,00 

16.3 ORSE 3224 

BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO 

COM PINTURA, SEM ENCOSTO 

(PADRÃO EMURB) 

und 15,00 30,00 

17 19.0 19.0 
LIMPEZA DE OBRA E   LIMPEZA 

PÚBLICA EM ÁREAS ADJACENTES  
      

17.1 SINAPI 99803 LIMPEZA FINAL DE OBRAS m2 3.000,00 6.000,00 

 

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na 

proposta 

 

XXXXXXX 

Item Descrição do Objeto Unidade Quant. 

Preço 

Unitário 

Registrado 

(R$) 

Total (R$) 

 

2.3. Dados dos fornecedores classificados 

 

CNPJ/MF nº: Razão Social:  

Endereço:  CEP:  

Telefone: (99)  Fax: 

Endereço Eletrônico: Representante:  

RG nº                            Órgão Expedidor/UF:  CPF nº  

 

2.4. Órgãos Participantes 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
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2.5. Do quantitativo por órgão participante 

 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UND SINFRA 

            

1     SERVIÇOS PRELIMINARES     

1.1 SINAPI 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 

UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 

2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

m2 200,00 

1.2 SINAPI 103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m2 50,00 

1.3 SINAPI 98459 
TAPUME COM TELHA METÁLICA 

AF_05/2018 
m2 300,00 

2     ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA     

2.1 SINAPI 100306 
ENGENHEIRO CIVIL PLENO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
h 300,00 

2.2 SINAPI 88255 
AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA 

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
h 500,00 

2.3 SINAPI 90780 
MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
h 500,00 

2.4 SINAPI 88326 
VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
h 1.000,00 

3     
MOVIMENTO DE TERRA  CARGA  E 

TRANSPORTE 
    

3.1 SINAPI 93358 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

m3 150,00 

3.2 SINAPI 96527 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA 
VIGA BALDRAME (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_06/2017 

m3 150,00 

3.3 SINAPI 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO COM 

SOQUETE. AF_10/2017 
m3 250,00 

3.4 SINAPI 101616 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM 

LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO 

DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

m2 300,00 

4     DEMOLIÇÕES E RETIRADAS     

4.1 SINAPI 97626 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 

CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

m3 40,00 

4.2 SINAPI 97647 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA E 

CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

m2 500,00 

4.3 SINAPI 97627 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO, DE FORMA 

MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m3 40,00 

4.4 ORSE 3240 
DEMOLICAO DE PISO DE ALTA 

RESISTENCIA 
m2 200,00 

4.5 SINAPI 97631 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m2 2.500,00 
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4.6 SINAPI 97622 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 
FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m3 350,00 

4.7 ORSE 18 
DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO OU 

LADRILHO 
m2 1.500,00 

4.8 SINAPI 100393 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE 

CAIBRO EM TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

m2 1.500,00 

4.9 SINAPI 100392 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE RIPA 
EM TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS COM 

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

m2 1.500,00 

4.10 SINAPI 100330 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA 

CERÂMICA CAPA-CANAL, COM ATÉ 
DUAS ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

m2 1.500,00 

4.11 SEINFRA C4913 

REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX 

(RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU 

ESCOVAÇÃO) 

m2 2.000,00 

4.12 SBC 023112 
RETIRADA E REMOCAO DE CALHA DE 

ALUMINIO 
m 75,00 

4.13 SBC 022391 
REMOCAO DE PONTOS DE INSTALACAO 

ELETRICA 
und 200,00 

4.14 SBC 022721 
RETIRADA INTERRUPTORES E 

TOMADAS 
und 500,00 

4.15 SINAPI 97641 

REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 

FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m2 1.000,00 

4.16 SBC 022353 
RETIRADA DE APARELHOS DE 

ILUMINACAO 
und 100,00 

4.17 ORSE 7215 

REMOÇÃO DE METAIS SANITÁRIOS 

(TORNEIRA, REGISTROS, CHUVEIROS, 
ETC.) 

und 100,00 

5     
FUNDAÇÕES, EMBASSAMENTO E 

ESTRUTURAS 
    

5.1 SINAPI 96617 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM BLOCOS DE 

COROAMENTO OU SAPATAS, 

ESPESSURA DE 3 CM. AF_08/2017 

m2 600,00 

5.3 SINAPI 96533 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

m2 150,00 

5.4 SINAPI 99235 

CONCRETAGEM DE EDIFICAÇÕES 
FEITAS COM SISTEMA DE FÔRMAS 

MANUSEÁVEIS, COM CONCRETO 

USINADO AUTOADENSÁVEL FCK 25 
MPA - LANÇAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_10/2021 

m3 50,00 

5.5 SINAPI 92452 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 

CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m2 100,00 

5.6 SINAPI 94962 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 
TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

m3 25,00 
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400 L. AF_05/2021 

5.7 SINAPI 94974 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, 

TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MANUAL. AF_05/2021 

m3 25,00 

5.8 SINAPI 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021 

m3 25,00 

5.9 SINAPI 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

m3 25,00 

5.10 SINAPI 101165 

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM 

BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_05/2020 

m3 20,00 

6     
PAREDES, PAINÉIS, PRÉ-MOLDADOS E 

DIVISÓRIAS 
    

6.1 SINAPI 103328 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m2 600,00 

7     
PISOS, SOLEIRAS, RODAPÉS E 

PEITORIS 
    

7.1 SBC 171887 
CAMADA DE BLOQUEI(COLCHAO DE 

AREIA) P/ ASSENTAMENTO DE PISO 
m3 50,00 

7.2 SINAPI 92394 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

m2 500,00 

7.3 ORSE 2170 
PISO CIMENTADO LISO TRAÇO 1:5, E = 3 
CM 

m2 500,00 

7.4 ORSE 8928 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 
OU PAREDE, 50 X 50 CM, 

ANTIDERRAPANTE (PORCELANATO), 

ELIZABETH OU SIMILAR, APLICADO 

COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA 
AC-III, REJUNTADO, EXCLUSIVE 

REGULARIZAÇÃO DE BASE OU 

EMBOÇO 

m2 300,00 

7.5 ORSE 9776 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO 

OU PAREDE, 45 X 45 CM, C/ PISO 

PORCELANATO MARMORE BIANCO, 
PORTOBELLO OU SIMILAR, PEI 5, 

APLICADO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA AC-III, REJUNTADO, 

EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE 
OU EMBOÇO 

m2 250,00 

7.6 ORSE 8431 

PISO ALTA RESISTÊNCIA OU 

INDUSTRIAL DE 12 MM, COMUM, COR 

CINZA, JUNTAS, SEM POLIMENTO, 

INCLUSIVE ARGAMASSA DE 
REGULARIZAÇÃO, APLICADO - R1 

m2 250,00 
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7.7 SINAPI 94992 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m2 250,00 

7.8 SINAPI 94438 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), 

EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 CM 

ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS 

MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 

EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_11/2014 

m2 250,00 

7.9 SINAPI 7353 
RESINA ACRILICA PREMIUM BASE 

AGUA - COR BRANCA 
m2 250,00 

8     
REVESTIMENTOS, ARGAMASSA E 

FORROS 
    

8.1 SINAPI 87905 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA 

(COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 
FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m2 2.000,00 

8.2 SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO 

SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 

APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 
1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 

INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE 

TALISCAS, EDIFICAÇÃO 

HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) 
E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

AF_12/2014 

m2 2.000,00 

8.4 SINAPI 104613 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 

PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

20X20 CM APLICADAS EM DIAGONAL, 
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

AF_02/2023_PE 

m2 500,00 

8.5 SINAPI 96113 

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_05/2017_PS 

m2 500,00 

8.6 SINAPI 96116 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, 

PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 
AF_05/2017_PS 

m2 500,00 

9   9.0 COBERTURAS E TELHADOS     

9.1 ORSE 260 

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA 

CERÂMICA TIPO CANAL, 1ª, COM 

REPOSIÇÃO DE 10% DO MATERIAL - R! 

m2 1.500,00 

9.2 ORSE 3241 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 
TIPO CANAL, VERMELHA, 1ª 

QUALIDADE - R1 

m2 500,00 

9.3 ORSE 12625 

RETELHAMENTO EM COBERTURA COM 

TELHA CERAMICA TIPO CANAL 

COMUM, ITABAIANA OU SIMILAR. 

m2 3.000,00 

9.4 SINAPI 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA 

DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE 
ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10° 

m2 300,00 
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10     

ESQUADRIAS METÁLICAS, DE 

MADEIRA, FERRAGENS, VIDROS, 

GRADES, PORTÕES E ACESSÓRIOS 

    

10.1 SINAPI 90841 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2019 

und 10,00 

10.2 SINAPI 90842 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 
PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, 

FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

und 10,00 

10.3 SINAPI 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA 

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 

und 20,00 

10.4 SINAPI 91306 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA 

PORTAS INTERNAS, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM 

EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

und 60,00 

10.5 SINAPI 100701 

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO 

GRADE COM CHAPA, COM 

GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m2 10,00 

10.6 SINAPI 99861 

GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS 

DE JANELAS, FORMADO POR BARRAS 

CHATAS DE 25X4,8 MM. AF_04/2019 

m2 10,00 

10.7 SINAPI 99839 

GUARDA-CORPO DE AÇO 

GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, 
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 

ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA 

SUPERIOR DE 2 , GRADIL FORMADO 

POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 
32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 

MECÂNICO. AF_04/2019_PS 

m 10,00 

10.8 SINAPI 102162 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, 

E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE 

ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_01/2021_PS 

m2 20,00 

10.9 SINAPI 102179 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E 
= 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 

AF_01/2021_PS 

m2 20,00 

10.10 SINAPI 102180 

INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E 

= 8 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 

AF_01/2021_PS 

m2 20,00 
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10.11 SINAPI 102185 

PORTA DE ABRIR COM MOLA 
HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 

2 FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA 

DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 

AF_01/2021 

und 2,00 

10.12 SINAPI 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER 

COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM 

ACETATO OU BRILHANTE E 

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m2 30,00 

10.13 SINAPI 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, 
COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m2 30,00 

11     
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

TELEFÔNICAS, LÓGICAS E SPDA 
    

11.1 ORSE 03185 
POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 12/400 

- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
und 12,00 

11.2 ORSE 08370 
POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 8/200 - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

und 12,00 

11.3 SINAPI 91833 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 500,00 

11.4 SINAPI 91835 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM FORRO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 500,00 

11.5 SINAPI 91837 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO 

REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

m 500,00 

11.6 SINAPI 91862 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, 

DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 100,00 

11.7 ORSE 370 
LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC 
RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM = 20MM (1/2") 

und 150,00 

11.8 ORSE 371 
LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC 

RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM = 25MM (3/4") 
und 150,00 

11.9 ORSE 373 

LUVA PARA ELETRODUTO DE PVC 

RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂM = 40MM (1 

1/4") 

und 150,00 

11.10 ORSE 078203 
CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 

10mm2 
m 150,00 

11.11 SINAPI 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 

2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 5.000,00 
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11.12 SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 5.000,00 

11.13 SINAPI 91929 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 

MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 3.000,00 

11.14 SINAPI 91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 

MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 3.000,00 

11.15 SINAPI 91931 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 

MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

m 2.000,00 

11.16 SINAPI 91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 
MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 2.000,00 

11.17 SINAPI 91933 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 

10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 200,00 

11.18 SINAPI 91932 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 

10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

m 200,00 

11.19 ORSE 448 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

BIPOLAR 10 A, PADRÃO NEMA 

(AMERICANO - LINHA PRETA) 

und 100,00 

11.20 ORSE 474 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 

BIPOLAR 60 A, PADRÃO NEMA 

(AMERICANO - LINHA PRETA) 

und 100,00 

11.21 SINAPI 101883 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 

DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

und 10,00 

11.22 SINAPI 101879 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 
DISJUNTORES DIN 100A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020 

und 10,00 

11.23 SINAPI 91979 

INTERRUPTOR INTERMEDIÁRIO (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

und 100,00 
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11.24 SINAPI 91971 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS) 
COM INTERRUPTOR PARALELO (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

und 25,00 

11.25 SINAPI 92029 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) 

COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023 

und 25,00 

11.26 SINAPI 101640 

LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020 

und 50,00 

11.27 SINAPI 101631 

IGNITOR PARA PARTIDA LÂMPADA 

VAPOR SÓDIO / VAPOR METÁLICO ATÉ 
400 W - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2020 

und 50,00 

11.28 SINAPI 100905 

LUMINÁRIA DUPLA TIPO CALHA, DE 

SOBREPOR, COM 4 LÂMPADAS 

TUBULARES FLUORESCENTES DE 18 

W,COM REATORES DE PARTIDA 
RÁPIDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

und 50,00 

11.29 SINAPI 101666 

REFLETOR RETANGULAR FECHADO, 

COM LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_08/2020 

und 50,00 

11.30 SINAPI 97593 

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, 

COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 
15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_02/2020 

und 150,00 

11.31 SINAPI 100919 

LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 

T10 DE 20/40 W, BASE G13 - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020_PS 

und 150,00 

11.32 SINAPI 97617 

LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 

BRANCA 45 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2020 

und 100,00 

11.33 SINAPI 104474 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE 

PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, 

COM INTERRUPTOR PARALELO, EM 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 
ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO CAIXA 

ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA 
E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_11/2022 

und 30,00 

11.34 SINAPI 104473 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE 

PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, 

COM INTERRUPTOR SIMPLES, EM 
EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 

NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO E 
CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E 

LÂMPADA). AF_11/2022 

und 100,00 
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11.35 SINAPI 104476 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE 
PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 

ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS 
NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA 

E CHUMBAMENTO (EXCETO 

CHUVEIRO). AF_11/2022 

und 100,00 

12     

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

SANITÁRIAS, COMBATE A INCÊNDIO, 

GÁS, LOUÇAS E METAIS 

    

12.1 SINAPI 89401 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

m 150,00 

12.2 SINAPI 89402 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

m 250,00 

12.3 SINAPI 89447 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

m 250,00 

12.4 SINAPI 89448 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

m 150,00 

12.5 SINAPI 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

m 150,00 

12.6 SINAPI 89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

m 150,00 

12.7 SINAPI 89713 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

m 150,00 

12.8 SINAPI 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

m 150,00 

12.9 SINAPI 89360 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 

12.10 SINAPI 89408 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

25MM, INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

und 50,00 
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12.11 SINAPI 89367 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 

12.12 SINAPI 89393 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 

12.13 SINAPI 89395 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 

12.14 SINAPI 89398 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 

12.15 SINAPI 89438 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

und 50,00 

12.16 SINAPI 89443 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE 

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_06/2022 

und 50,00 

12.17 SINAPI 89492 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 

12.18 SINAPI 89497 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 

12.19 SINAPI 89499 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 

40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 

ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

und 50,00 

12.20 SINAPI 89825 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

und 50,00 

12.21 SINAPI 89829 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

und 50,00 

12.22 SINAPI 89833 

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 

PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO 

EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO 

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

und 50,00 

12.23 ORSE 9698 
TAMPA DE CONCRETO ARMADO, 

DIMENSÕES: 0,70X0,70MX0,05M 
und 50,00 

12.24 ORSE 6407 CAIXA DE INSPEÇÃO 0.60 X 0.60 X 0.60M und 50,00 

12.25 ORSE 4429 CAIXA DE INSPEÇÃO 0,30 X 0,30 X 0,40M und 20,00 
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12.26 SINAPI 98104 

CAIXA DE GORDURA SIMPLES 
(CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 

0,2X0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,8 M. 
AF_12/2020 

und 12,00 

12.27 SINAPI 104327 

RALO SIFONADO REDONDO, PVC, DN 
100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 

FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

und 15,00 

12.28 SINAPI 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

und 15,00 

12.29 SINAPI 89708 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 

75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E 

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA 
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 

AF_08/2022 

und 15,00 

12.30 SINAPI 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

und 15,00 

12.31 SINAPI 86906 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2” OU 
3/4”, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

und 50,00 

12.32 SINAPI 86914 

TORNEIRA CROMADA 1/2” OU 3/4” 

PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

und 20,00 

12.33 SINAPI 89957 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE 
ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 

TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, 

INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 

INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO 
EM ALVENARIA. AF_12/2014 

und 30,00 

12.34 SINAPI 89971 

KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO 
DE LATÃO ½", INCLUSIVE CONEXÕES, 

ROSCÁVEL, INSTALADO EM RAMAL DE 

ÁGUA FRIA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

und 25,00 

13     PINTURAS E PROTEÇÕES     

13.1 SINAPI 102498 

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA 

BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021 

m2 3.000,00 

13.2 SINAPI 88415 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO 

SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS. AF_06/2014 

m2 2.250,00 

13.3 SINAPI 88484 

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 

APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023 

m2 2.000,00 

13.4 SINAPI 104639 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 

ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m2 8.500,00 

13.5   96132 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA 

ACRÍLICA, 2 DEMÃOS 
m2 5.000,00 
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13.6 SINAPI 104641 
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA 
ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m2 20.000,00 

13.7 SINAPI 102223 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) 

ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO E EXTERNO, 3 DEMÃOS. 

AF_01/2021 

m2 1.000,00 

13.8 SINAPI 102494 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, 

APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m2 1.000,00 

13.9 SBC 180238 
PINTURA DE DEMARCACAO EM PISO 

DE QUADRA POLIESPORTIVA 
m 500,00 

13.10 SINAPI 102491 

PINTURA DE PISO COM TINTA 

ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

m2 3.000,00 

14     SERVIÇOS DIVERSOS     

14.1 SINAPI 102364 

ALAMBRADO PARA QUADRA 

POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM 

DIÂMETRO 1 ¼”), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). 

AF_03/2021 

m2 600,00 

14.2 ORSE 141 

AÇO CA - 60 Ø 4,2 A 9,5MM, INCLUSIVE 

CORTE, DOBRAGEM, MONTAGEM E 

COLOCACAO DE FERRAGENS NAS 

FORMAS, PARA SUPERESTRUTURAS E 
FUNDAÇÕES - R1 

kg 1.000,00 

15     AJARDINAMENTO     

15.1 SINAPI 98504 
PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 

PLACAS. AF_05/2018 
m2 1.000,00 

15.2 SEINFRA I9149 

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA 

FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 

ALTURA MINIMA DE 50MM, INCLUSO 
FORNECIMENTO E MONTAGEM, FRETE, 

GRANULO DE PNEU MAIS AREIA PARA 

AMORTECIMENTO, DEMARCAÇÃO EM 

GRAMA SINTETICA NA COR BRANCA, 
PROTEÇÃO UV E GARANTIA DE 5 ANOS 

m2 1.000,00 

15.3 ORSE 10568 
PODA DE ARVORES, EXCETO REMOÇÃO 
DE ENTULHO 

und 50,00 

15.4 SBC 210111 
LIMPEZA E CAPINA EM VEGETACAO-

REMOCAO/BOTA-FORA ATE 20m 
m2 5.000,00 

16     URBANIZAÇÃO       

16.1 SBC 200056 
BANCO DE CONCRETO PREMOLDADO 

COM ENCOSTO 1,50x0,50x0,05M 
M 20,00 

16.2 ORSE 8464 
BANCO DE CONCRETO SEM ENCOSTO, 

DIMENSÃO: 2,00X0,60M 
und 15,00 

16.3 ORSE 3224 

BANCO DE CONCRETO PRE-MOLDADO 

COM PINTURA, SEM ENCOSTO 

(PADRÃO EMURB) 

und 15,00 

17 19.0 19.0 
LIMPEZA DE OBRA E   LIMPEZA 

PÚBLICA EM ÁREAS ADJACENTES  
    

17.1 SINAPI 99803 LIMPEZA FINAL DE OBRAS m2 3.000,00 
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3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de ___, não 

podendo ser prorrogada. 

 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações o gerenciamento desta Ata, no seu 

aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal nº 

005 de 11 de Janeiro de 2021. 

 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com 

preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública da 

Tomada de Preços nº 013/2023, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 

 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 

validade, dentro dos quantitativos estimados. 

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante 

assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital da Tomada de Preços nº 

013/2023. 

6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os 

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele 

em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do contrato. 

6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse 

a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas 

em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 

competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP; 

6.6.2. executar os serviços, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante 

do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 

6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro 

de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais de execução, tais como os prazos para execução e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital da Tomada de Preços nº 013/2023. 

 

 

 



 
 
 

             

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

  

8. DA DIVULGAÇÃO 

8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 

 

São Francisco do Brejão (MA), ___ de _____ de ____ 

 

_______________________ 

Lucas Silva Alencar 

Presidente da CPL 

 

_____________________ 

Empresa 

 

 

 

 


